PARECER N° , DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO N° 268 DE 2025.
De autoria do Deputado Lucas Bove, a moção em epígrafe objetiva aplaudir “os militares do 3º Grupamento de Bombeiros da Polícia Militar do Estado e os profissionais do SAMU pelo salvamento de passageiro em crise convulsiva em ocorrência registrada no dia 08 de julho de 2025”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 99ª a 103ª Sessões Ordinárias (de 07/08/2025 a 14/08/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que esta propositura enaltece o trabalho de salvamento decisivo para a preservação da integridade física, saúde e dignidade de uma pessoa, em atuação salutar dos agentes estatais envolvidos.
Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção n° 268, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
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